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A11. 

Altera a redação do artigo 5º e seu parágrafo 6º da Lei nº 
10.403, de 6 de Julho de 1971 e lhe crescenta parágrafos Ir 
e 9°. 

A hsembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: 

O artigo 5° da Lei nº 10.403, de 6 de j ho de 1971, passa a ter a 
seguinte redação: 

O Conselho Estadual de Educação • constituido por vinte e 
quatro membros, escolhidos entre p de notório saber e 
experiência em matéria de ed , observada a devida 
representação dos diversos graus de sino e a participação de 
representantes de eutidades de elas do ensino pUblico e 
privado, nomeados pelo Gov or, respeitada a 
proporcional;dade contida no parágrafo 8° deste artigo". 

O parágrafo 6° do artigo 5° da Lei 10.4 3, de 6 de julho de 1971, 
passa a ter a seguinte redação: 

No caso de vaga, o Governador no 
completar o mandato, obedecendo a 
no parágrafo 8°". 

Acrescenta-se ao artigo 5° da Lei 10.4 
os parágrafos 8° e 9", com as seguintes 

As vagas resultai1tes do término de 
serão preenchidas por: 

1 

1 

' novo Conselheiro para 
oporcionalidade definida 

de 6 de julho de 1971, 
• 
• 

datos dos Conselheiros 
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Três (3) Conselheiros de livre escolha Governador; 

Três (3) Conselheiros indicados pelo Centro do Professorado 
Paulista - CPP; 

Três (3) Conselheiros indicados pela 
do Ensino Oficial do Estado de São Pa 

iação dos Professores 
o-APEOESP; 

Três (3) Conselheiros indicados pela ongregação da Faculdade 
de Educação da. Universidade de São P o - USP; 

Três (3) Conselheiros indicados pelos· ·cato dos Professores; 

Três (3) Conselheiros indicados pel União de Diretores de 
Escola do Magistério Oficial - UDE O; 

Três (3) Conselheiros indicados pela sociação das Facvlda.des 
Municipais do Estado de São Paulo - Autarquias e Fundações 
-AFAMESP;e 

Três (3) Conselheiros indicados pelo 
de Ensino do Magistério Oficial no 
APASE. 

indicato de Supervisores 
stado de São Paulo -

Na renovação anual do terço dos m bros será obedecida. a 
proporcionalidade definida no parágrafl anterior". 

O Poder Executivo Estadual regul tará por decreto, no 
prazo de 90 (noventa) dias, os objetivo desta Lei. 
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dotações financeiras próprias, consi 
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destinarem recursos específicos para o 

Pág. 3· 

i ficarão por conta de 
no orçamento vigente 
as previsões futuras 

fiel cumprimento. 

Artigo 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

\ 

Deputado AFANASIO JAZADJI 

JUS1'1Ji1CATIV A 

A Lei nº 10.403, de 6 de julho de 197 , cuida da reorganização 
do Conselho Estadual de Educação e estabelece que é órgão om,ativo, deliberativo e 
consultivo do sistema de ensino do Estado. Trata-se, pois, importantíssimo órgão 
criado para estabelecer as diretm.es da Educação no Estado de Paulo. 

Aquele diploma legal, entretanto, no 
da composição do Conselho, prescreve que os seus membros· 
pelo Senhor Governador_ 

u artigo 5°, quando trata 
escolhidos e nomeados 
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Embora essa exclusiva escolha deva reqajr em pessoas de notório 
saber e experiência em matéria de educação e que se observd a representatividade dos 
diversos graus de ensino público e privado, certo é que a norma jliscrimina as entidades de 
classe, deixando emergir "'las lacunas e preconceitos para copi aqueles que fazem do 
magistério um verdadeiro sacerdócio: os mestres. 1 

Se a uma única e exclusiva pes~ no caso o Senhor 
Governador, foi dado o poder para constituir o órgão, atrav~s de sua livre escolha e 
nnnreação, fácil é de se admitir que por mais criteriosa que seja psa seleção, é absolutista 
e autoritária, fugindo inteiramente dos princípios democráticos. 1 

Não há qualquer controle da soei para veiificar se essa 
preferência se deu, realmente, na pessoa que melhor atenda aos requisitos e pressupostos 
exigidos pelo lacônico dispositivo, ou seja, da notória sabedoria

1 

e experiência em .matéria 
de educação. ! 

' 
Por outro lado, a lei não estabel~ de fonna clara e 

indiscutível, a proporcionalidade a ser observada na comp ição do Conselho, por 
representantes dos diversos graus do ensino público e priv o, sendo omisllll nesse 
aspecto. Assim, não se tem garantida a presença no C lho das expressivas e 
reconhecidas entidades de classe, como: Centro do Profess,rado Paulista - CPP; 
Associação dos Professores do Ensino Oficial do Estado de ~ Paulo - APEOESP; 

- Congregação da Faculdade de Educação da Universidade de SãolPaulo - USP; Sindicato 
dos Professores, União de Diretores de Escola do Magis • o Oficial - UDEMO; 
Associação das Faci1ldades Municipais do Estado de São Paulo - Autarquias e 
Fundações - AFAMESP; e Sindicato de Supervisores de EnsÍllO do Magistério Oficial 
no Estado de São Paulo -AP ASE. 

A representatividade no Conselho Es 
se, é reclamo de importantíssimos segmentos marginalizados 
uma educação mais abrangente. 

de Educação, repita­
podem contribuir para 

Um desses, sem dúvida, é a taçao da Fac11ldades 
Municipais do Estado de São Paulo - Autarquias e Fundaç - AF AMESP. Dela 
recebemos importantes subsídios que transcrevemos a seguir, ara que os nobres Pares 
fortaleçam suas convicções: 
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ASSOCIAÇÃO DAS FACULDADES MUNICIP IS DO ESTADO .DE 
SAO PAULO - AUTARQUIAS E F NDAÇOES _· 

• ---

CGC.: H _. tz5/QOOl•Z1 

Rua Mar■nhio. 898 • fanei: (0175) 22-2323 • 
Caiu POltal: 11111 • e■,.: 15800 - C■ 

• ' ' 

-3285 • (R■c1do) 
1. SP 

J/\fUl.llADp MUIIICIPAIS DO IIITADO pi lllo PAU!f° 

lJIPOR'lllllTlll E POUCO IIICOJIIIICIDAII ! 

! 

• -o Est,.do "" S10 Paulo po■sul 4'3 Faculdada■ llun1c1pa1• - Autarquia■ - - -e f1J11,to,;oes, locoll1:adae na■ 11011 diCerant•• r■«io■■ do ,ac10 de lio Paulo. 
lluitas dela■ e•tÁo funcionando ha ■ai■ de vint■ ano•• Nprennta• -rn1n como Aintln reereeentM'I, um papel importante na Educa ao do E•taclo e no 

fnrneclrnento de '""º d .. obra. Grande parte da■ Faculdad11, torui ntrutura-• 
dn• 1>01' Pr•ofes"or*• de Faculdades Estadual a, ant1101 ln■ 1 tu toa I■oladoa do 
lsstaqn cte são Paulo, e <1ue, lloJe fonnama UNESP., por 1• o, ••1ulru o -! 
1110 ritmo de tr11lJalho e seriedade. i 

Inúmeros professores da rede Estadual de 11 • 2•1 araua, de eacolu 
particulares Ue alto padrão de Ensino, toram, tomado• EacolM Nun1c1-1 • pais. Alem dns escolas de 11 e 21 graus, encontrMIO•• ■ui oa prafe■■ore■ , 1 

fo1·,n1ttloa em Faculd11.des ilunt c1pa1 s, nas Uni vera idade■ Pede aia e E■taduaia / -corno: Federal de Uberlandia. Federal de Dourado•• Federal de Go1an1a. fede-
• l'nl ue Rundonia, E1t1.dua1s: UIIIC/\UP, UNESP e USP. . . .. . 

lllem do •1a11 ■ ter10 •• Facu;dad•• tem no mercado de trabalho. tecnJ. 
co$ ~ ~rofJeslonaJa compelenlee na1 areu: Medicina, Ena• aria, lconomia, 

• 
Uirei~o, Adminlatroçao, BJblioteconomia. l 

/\ tradicion,1 Fac~ldade de Blbliotecon011ia de sã'I' Carloa, 11■• da■ 
mais l'nticos nesta area, e_Hun!c1pal. . • .. 

E1ea1 Faculdades nao tem fina lucrativo■. A■ ■ua .. naalJdade■ ■ao 
irrtz,)rlns, portanto, constituem· forte concorrente■ à■ ra uldadea ~articul! 
refi. Muitos delas vtvem com dtficuldadea, porque u •n■a idade• nao cobrem 
ns rlc,ipesas e nem sempre as Prefeituras têm cond1çÕ.• f'in c■iraa para / • mnr1le-las. • 

Sua clie11tela se carocter1za: - -n} por· Aluno!i que nao poc.lem estudar em outras cidades por problema ,eeonomi-
e<, vu ou t ro:i;: 

IJ) por alunos que não podem pagar altas mensalidade• em •fcolu partlcul~.-~· • 
l~S; 1 

e) ~or alunos que realmente acatam e escolhem ■eu■ cur■o■ - . Com exceçao das Faculdades com cureo1 na area de . . -
~ Ue tecnologia, po•auem uma area de influencia definida, -em que ae local J z ■ e aua regi ■o. De modo geral, por ■ul tt· 
Foculdadeo ~lunicipa!a não se dedicam à pesquisa clentif1c - - . de tllferenci•cRo em relaçno as Faculdades Eatac:tual ■ e Fed . -
sofrem UescriniJ naçao. 

As faculdades l-1un1c1.,a1a estão ~1urJadicionadaa a - -cluol d~ EUucoçno sao fiscalizadas por ele e seguem auaa n 
• c10,1~1,,c11t.o e r·Jn:or-osanieni.e cont1·olado, 1.al co1no, de uma F - -cio J·:!111.tH.lo ou do Untao. tlui lns delns estao funcionando COffl .. .. " ... 

clefllde R funtlriçao e o Con!l;eJho Estadual de Ec.Jucaçao oraao 
1,1,Jr·ti 11111Lto ternµu paro. an11l1!1or e autorizar novos cursos. 

• 
eaude, •• •z■tu• 
ou ••J•,·• cidade 
lo■ 110tJvoa •• . E••• tum tator 
raie, p•r 1110, / 

Con■■lho E■ta•./ 
nD&■. O 1eu !un-/ 
culdade. O!icial • 
o• 1Hamo• curao■' • 
■ponaawl, ' de-

~------------------1------------ • 
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Uuma epocn ein 9uc o pais necess1la se desenvolver e a popula9a0 / 

r,l'e(~ 1 ~~ lle e11sj 11n gratu1 to ou mais acesst vel se tu nec••• io. que e■taa F,! 
cultJsf.1015 continuem preat11.ndo aeu■ serviços ao povo Pauli■t. Ha neoea■ldade 
tia Unlào entre Prefeitura e Governo do E ■ tado para que el tenhu condi-' . - . çoes de a09revi vencia e aonpl iaçao. . i . 

IJa muito tempo elRa resistem a incuraoe1 de ,arupo economlco■ pode 
roao• llRados à Educação. Rea1atem porque, deaeJu conttnu preatando ••r= 
viços À sua comunidade, O que seria do enaino Univer■1tar1 e da Educaçio / 
no F.:sl:ndo de são Paulo, principalmente no interior, ■e apeni■-o houv•••• Unl-
versttlndes EstaduaJR e Federais ou Part1culare1? : 

CJs alunos des Faculdades !lunic1paia !1csr1.., prati~amente·à margem 
do ensino de nível superior. A■ Faculdades Hunicipa1a aprea~ntam aproxi11&d.! 

' . 
'' 

ftlP li • fll , 

- 28.000 
- 2,. ouo 
• 180 
• l/J2 
• 300 
- l.~88 

Rlunos: 
r,rofe■aorea sendC'I: 
r,s·creasores mestres: 
professores doutores: • • 
profe■■ores com Pos-Graduaçaoi 
professores c:orn espectalizaçio e aperteioo■■entol. 

• • • O nu,nero de alunos e comparavel ou aup•r1or a Uni raidad•• or1-• 
c!nla e Partlculeres. A Universidade Estadual de Londrina q e te■ a ■aior / 

' . 
parte de seus cursos .funcionando no periodo diurno• noturn, conta com -
aproxtmadftmente 13.000 alunos, 

Aa Universidades Federais e [1tadua1a, •mbora 1ran 1oau no traba­
lho e na qu•ltdade não conseguem atender toda a de11anda. 

Recentemente foi criada em Catanduva a "ASSOCIAÇÃO 
f!UIIICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO" • AFAIIESP.. coa o objet 
pelos tnterea■e ■ dessas Faculdades, pelo deaenvolV1Mnto d• 
dade de ensino nel ■• ministrado. . 

' ' 
- ' 

1 FACULDADES - CIDADE CURSOSj 
' • 
' 'ED - ADAMANTINA .. ' . . ·-·~----·---· En1"ermqem ~ 

DAS FACVJ,DADES 1 

vo da lutar / 
... pala qual! 

' 
, 

Obstetr1c1a 
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• 

• 

FFCL - ADAMANTINA ..... Letras - Pe ogia - Estt•tlos Soei-- - - - . ·-----
Geogra.i ia, HiatÓria, Ciências ais, 

li grau e 81 e>logia 21 grcu 
FCE ARAÇATUBJ\ - -- Ciencias Eco nomtcas 
FCB AilARAS - , - C1enc1as Bio .ogicaa, Farn 'leia B1 e ( 

nu1m1ca • 

, 
·ESEF - AVAJlE - • Educaçao Fia ca • 

FCL - AVARE Letras, - , , 
Educ ao Artiat1ci,H1ator1 

Pedagog1a.t -ograt'1a,C1er~1as com , 
Habilita ao te-tiea e Biologia 

E 

' 

IMES - ASSIS Tecnologia e Procea■-ent , -de dadoE - , 
e Cienc1aa e, 01D Mate .. tice 

FC - BARRETOS ............. Engenharia C: vil, Engenhcria Elétr1 ·-·-----·---·-··-
• ca, Engenhar~a de Aliment,a -

FO ' - .BA.RRETOS----- ---- - - ----- - - - - - - - Odontologia ' 

l4atemát1ca, duimtca e 
• FE BARRETOS················· - , - ····-·-- F1Flca 

jIMES - BEBEDOURO -Administraçao de lmpresu -- -- -- . - ' -
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l~F~T---=B~l=R~IG~U~l,------------T=:--:::-::-;--:-7·-;;-~~.--------­Tecnologia, Tecnologo em Procesaa-
mento de Dallos, Desenho Industrial 

FCL - BRAGANÇA PAULISTA 

PFCL - CATNtIIUVA 

.-SEF - CRUZEIRO 
no - nãiwiiliPOLIS 

A Cienciaa e Letras 
Geograf'ia, Hiatoria, Letru, Peda­
gogia, Bi~l.otecoaomia, 1,tudoa s2 
ciaia, Cia iu 1• Grau coa Habili-
tação Plena•• .. t•n:tice ____ _ 
Sducaçio ri.ica • --
Enf•r■aa•• 1 Oba~tz eia· 

1------· -----------------~-----~· ------~-

FCL - FEJUIANDÕPOLIS 
FCCA - FRANCA- .• - • - •• - - • -

FD - FRANCA 
FAE - JAHU ..• - •. ---------
FEO - JAHU- - • - • - - - - - - - - - - - • • • • •• • 
FFCL - JA}IU-------------------- ···----··· 

• ESEF - JUNDIAI- . - . . . . .•• - • - - • - - • • • 

G"M - JUNDIAÍt - ..... - - - - - - - - • • • 

FM - MARILIA 

IES - MOCOCA 

FCEA - OSASCO 

FFCL - PENAf'OLIS 

Ciências Ccnt:b•ia,Adntntstração / 
e Economia 
Direito -Administrai ao de E■preeeaf 

• Enfermagem e Obetatricia . -Letras, Hi toria, Geo1r■tJa,Cien-' 
ciaa 

. -Educaçao F. eica 
Medicina 

Medicina 
Biblioteco a e PedagogJa 

-Cienciu E onondcaa e Administra-• 
tivas - . . Educaçao tietica-, Letr&E , Hiato-

• -ria, Cienc aa co Hab\litaçao em~ 
tematica, Biol ia, Pedagogia -

EE - P.lRACICABA Engenharia Civil, engenh&I ia Mecani - - -ca, Cienci da C0111putaçao 

FCL - SANTA FÉ DO SUL. . . . . . ....•• - Pedagogia 
1 

• FEF - SANTA FE DO SUL· · • • • • - • • • • • • -Educaçao F sica 

FFCL - SANTO ANDRÉ:. - - •• - - - - - - - - - --
, 

FCEA - SANTO ANDRE - - - • • - --------
-Ciencias e Letras 
A i ,_,. 

Cienciu E➔onomioas 
tivas • 

e AdmJ r1istra-' 
• 

FM - ABC Medicina 

FD - SÃO BERNARDO DO CAMPO Direito 

DIES -·BÃO CAEUNO DO SUL 
- • -Ci!nciaa, t11c;ao, Mm-Eapr••••. 

Cienciu a■e, Coa1rcio lzte-
1 

• 

rior 
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EBD - SÃO CARLOS 

... --•:==·::::.--·.:..:..:.--·.:;..:::··--=----
Biblioteca 

FI.S. N.o 

; o·...:L.""-1~. • 
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·---~ -! FAE - S O JOÃO ~DA!;BO~A~V~I~S~T~A::-----~A~dm~i~n~i;•~t;~ao;:•'f-Ec~on~oe=i=•~--;;;:;:r:;:-;-
! FFCL _ S o JOS DO RIO PARDO Letras, Çi nciu, Educação Artiati 

ca, Hiator a, Pedllco1ia 

• 

FFCL - SÃO MAlfUEL 

FCL - VOTUPORANGA. . - - .... - •• - •••••• 

FCCA - VOTUPORANGA- •••• - -· - • - • • - • • •• 

Pedagogia Letl'M 
Cienciu, 1oloa1a, Jlate■•tica, • 
mica, Letr , Pedllco11a, Geosrati• 
c1ênciu JcÍib"lia, Wniatrativai -e admtni■t açao HDapitalar 

l'IO .. .ARAllAS 
- -.. --~- ---------• 

.. -------~-lnf'■_iwaa• 1• Oba1t■tric1a 
' 

C:om 0 prese11tc pro3eto pretende-se qu~, de maneira democrática, 
clara e trai1spare11te_ aquelas entidades. através de se1is me1nbr~s. possam fazer parte do 
1 • ,,nselh<) Estadtml de !::du..:ação. garantmdc, a proporcional ~ altamente representativa 
c()1npos1çào do colegiado e_ n1ais 11np<)rtante_ dividindo a resp4nsabilidade wm o Pcxler 
[ xecut1Vt). nos destitto~ e result:u!(,s do magistéri,, paulista. , 

Pelo ele\'acl,1 ,1h:a11ce 
meLL~ nobre~ Pares sua apro\·açà,,. 

democràt1..:o de~ta prl•pos itura. 

l>e1iutad!1 .,\F,\NASIO JAZADJI 

' 
' 

peço aos 

• 

• 
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gulnte lei: 

Legislação ciUlda: 

Lei 11º l 0.403, de 6 de Jlllho de 1971 

' 
\ LEI N. lt.403, DE 6 DB IIJLIIO DE 1911 

Bearpnla o C.; r lbo .... 1 1 te B1111eac1o 
O GOVl!:RNAUOR DO ESTADO DB BAO PAOLO: 

Paoo llber que a .Is rubltia Lesl■1ettY& decreta e eu p.tOll&~ a li• 

Artlp, L • - O OonseUlo Elltadaal do ~ <O B B) , 1· polo 
artigo 1.0 da Lei JL O 7.NO de ~ dl! Junbc:J de 1"' de ODll.formtc!Pde oam o pn:vt_a. "-·. 
to na Lei lederal n.• 6.M< de llO ele deoembnl 111· 18111. 6 6rda &1foo :'1:JL ' . 
beratlvo e CODaUltl\'O do Blatema de EMino dO Nado dt! --- l'iiilo. _!!sdo, ! ..; 
têcnicarnenie, ao Gabtneil- do Sea::tário da lllduaala ~..,,. ; • ; • 

Parqraro a.nu:~ - O OoneeJbo mt.llra·• no s111:4ma ~tmto, -~~ 
da. Seeret&r:la d& .Bd.ucacac, como unidade ar; mrt+:rl& e nntdade de _ _._· :·;.· 

MtlKO 2.0 - Alem de outJU at:tbm111111 confer1du por «111,petie , ' 1
; 

ao Conselho: • · , : --·· • • ..,....,., 

I - formular os objetiYOB e lnGl,r normu para a fl"lll1?1Vgl0 do ~ 
Sistema de Ensino do Elllado de lllo PaUla• • ' ' 

II - elaborar e maiit.er atn&Pl.;dD -o Plano Estadnel c11ii,. md ...... ~ 
aprovaclo do CknemaõDI'; •DIII ... IO T-~-- u 

m - 11:nr criténos para o em...-0~ recut1011 d: U••:$ & atu- • 
caçlo, provem,mter do Eltacio, d! Unilo, dai--~~ ..... DU de m.:m: ... , t' 
sura,ndo-lhea .;,.pJJcM;lo barm.Mica. e bem e lm P"'!W'lmcit,r-ae 86bleÍi:,- ·• ,: 
~ lnteradmin1atrattva; - ,o,,:,·if.-

IV - :nur normas pua a c-n r I<> de &aállo do Nado·• eattds ·""- -. , _. 
de& aem fina lucrattvos. mantenedoru de urlu, vlen«kt a. uaecmar o flDlllm ,A- :t:· 
gratuito w menores Cios Eete aos quat.ora: NH!I; • , •,1,.._1:.$-'·.--"',, .•. 

V - fl:ra:r crttfriol pua 1, NfCF IC de bõJsae de atn4o ~ .,.,,. ,.- 'ft_ ... 
ulterior ao do primelrc grau. bem 1C01110 pua •. flndo '.lo rctpeul:ilN ,.. e flr• __ ~ '· • t 
ma c!a aua ...,tu\çlo; • ~- ·--.. ~~ ~ • a ,, '.;. •• , )_.-; 

de fine e~ :
11
:::,b~J: =~'!:=~ 1:,::11e1: ;:~~},'~ <;~;· ~·_.. 

Públloo estad.111.1. e aproyar-lbea 0& leapectl'f'CII O; , _ ''"·) .:.v--.-• ·1 

VI! - 11D: DOrmU para a tneteJello e fnnctanemeat.o dei rrtat± • ~i•~-~~ ~­

cl~otos de enstoo '1o J)r.'melro , aepndo paga meDtldoB pek Nst-,, ie a.pro,ar . ,:~- •• 
os 1 .. 11e.::tl1'W Mgbnentoa e w ai~; • r.,;,,;-;: •.. ' 

VDJ - f1Dr normu para a tnlfell\Cl,O autcrizaçlo de • to \ ~ :. 
e ret!Ofthec1rnt'Dto de estabeledrneJ"t.ae da enrdnÔ' do prtme1ro e ..,..... ,·-;_~ 
U'lunlcio&1s ou l)rlndos, bem como para 1, &IMO♦avl,o dor, reepectlVOI e ·•, • 
IU&I alteracftes; 1 

IX - ftvr normu pua a fterebnCIO dDI eatabeJeclmenta, nterldol ( 
no iDc15o antedor' dispondo tncluli.M l6bn CIIW ele .,._CIO êíe:íü""fY'tD+ii• 
ou de r,;WI:Jx,,-tmento: : 

X - autorizar • .• -,_ e o f111nctonem-mto de ••✓ 
dU&ll e munlc1pab. ou IDIJ'ltldee par fench,-.iu ou e rl>ctz• ,elo 
Poder Pllbliõo estaduaJ ou IJ"l11Dleillal: apmwu-DIN m enatub • ~ 

• 
-,t ... 
~, 
~·· 
. ' , 

raia e auu ute~I!■: reconhr! laa e w no1w marm que wnbem ar por 
•Jaa criados ne. forme. t1o5 ft!IJ)eCti90l!I eat&IU:t,rp op. n■lsí1-pJ41 neta; ' , , . 

XI - auliOl'tlar a ln-teleçlo • o "fnmt«iemento ma t.QI • 
ieol&CIQe de enJIIDC mpenm estaau&iS • l,l!IIJD'clDrJI,, ou. DlUIUdal por fnrL1t~• 1·· 
ou. 1:sr1•1eQOM .JlS'tlt'Mee pelo Poder PC,hl.,., êiiuíÍiaJ ou J11111\1dpal. 1 +Gll'O 
ele aem notw C"'Ul'ICII; &pJ'OV&?',-11:lia■ oe n lo 1 ••• • w &1ien.Oll.i; n.:,;w1bn j- :~'!tfo,~ •• 
c&-Joe; ,...,..,.., -moAa ' • ·F ~-

XEI - ft1C1Hu1, lnclU11ve .a.os ..I& iapa•l■OiD à ~~Ulllllle.: ~:.ir, 
: -:_na:_l>beeJlecllecmme,e,,nn=.r-:i~ e:':ru?,!:t,. '1% l:r.'::.. ºc1a~~ta; • :¾'-'.-. 

exerOF1&~~ oom rmmu Un P e PEio O;m11lbo: . ,.M , • 

XII) ':"':~•- aa to;10, do__,• da Lei fflllmal n.• !MO, ã a 
• DOt6Ulbl'O de UH. à wrlnca,cio PIIYflW, a.. aalwn!dellee e sc1t,-Íq• h; 1 »: 
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' 
toa i9oladoa de ensino mperio:r nferidDI nos me1- x e XI dtst.r &rtl&O. pan 
os tlDS prenstGI no arttac 48 d& m! 111& lei; 1 - -

XIV - uercer o conltõle dos resultados obtidos peloa leclmen-
tos iaoladoa de ensino auperlor, mant1C201 pelo Batado, ou por funda ou 1110-
clações pelo mesmo IDIUtuJdu, quanto ao atendbnento dll auu fina &dea e ob-
jetivos inatltuctonaia, &Mim como proceder à an•Uae do aeu custo e uttvldade, 
facultada a delepçlo, total ~ parcial, de compettncla à Secretaria Educ&0lo, 
que & e:rercert, de acõrdo com normu flxadu pelo Conselho; 

XV - proaunctar...ae e6bre • lncorporaçio, ao 11:atado, 
qualquer grau e, 1'em. 1111m, a6bre a tranafer6ncla de estabelecbnen 
superior de um para. outro mantenedor. quando o patrtmOllio hcJllver 
tutdo, no todo, ou em pam, por contrlbulç611 do Dtado. do Municipio 

elCO~'U de 
de Ollllno 

conotl• 
da tlolAo; 
enalno SU• 
aua lD.cor-

XVI - a.provar a reuntlo doa estabelectmentoa 11o1adoa 
perlor referldal no lncilo XJ dAste arUgo em fedenç&I de eecoJu, o 
poração t, univeraldade; 

xvn - flDr u condiç6el para a a,lm!nlo, a quaJquer titulo, em 

1 
cargos e funOõea do mqlltér:lo estadual do prtmelro e Hl1IDdO sra,u,, ..,.m como 
u condJç6ea de provimento, CUTelra e rea1me& de trabalho dai :\el dai •· 
tabelectmentos laol&doe de enalno auperSor estadual ou mnntdptl; 

XVIII - fiD.r normaa :para a adm1 ln nae funç6es de1~==.­
eata.belec1mentol IIOladol de enaino aupenor, mantiOol pela !lltado, f daOOe• ou 
a1soctaçõea por ele lnat1tu1das e aprovar em cada cu:,1 • admWo; 

XCC - ftu.r normu para a edm!tdo nu funç6eii de 
t.abelectm~.ntos ilollldol de ensino superior, :mantldoa peloa .,,mlclploa 
ou enoc11Vl1e1 mtituldu pe.-c, Poder Públloo munlcipal, e aprovar. 

te doa -­
fund­

eada caso, 
aa lnd1caç!e1 fettu; 

XX - fixar crlthioi pua a ava.Jl1çlo de Uiulol de ~!ao ... 
concUl'IOI pua o pnwtmeuto efett•o de qualquer carso da carreira te DC1S 
eltabeleetmenta iloladol de en&lDo ,uperior, mantldm pelo Batado, •pnHill a 
ooNt1tu1çlo dai respectt,u banca,, euminadoru: 

- 1 x::z:J - fixar normas e decidir IObre I cev■,;l.o de au::=:: de fun-
~ e1on1rnen•o ou de nconbecimento de qualquer cuno ou escala 'rin ao 811-

tem.1 de ENIDo do Eltado de Slo Paulo, respeitado o qw dlapOe o 1 .o do &rt1IO 
2.o do Decreto-leJ federal n.a 4". de 11 de feftreiro de 1•; 

XXII - pEomOfft corre1;6U em qualquer eatabetectm•n vinculado 
ao Sistema lllltadual de Jl!Nlno e aucertr providtnclu; 

"XIII - dlaPor lbbre 81 adaptaç6el nece11lrl11 l 
alunes de uma para outra eeco1a ou curso, tncludn de eltabe 
eatrmplro, em reã~ ao emlno mldlo e aos estabelecimentos ilol 
superior rel'erld.01 no lndso Xl j!ate arttsa: 

X:XIV - flDr norma.a -6bre 01 CUlBOI de a.-prendlrLzt 
o artigo 51 da Lei federal n.o t .024, de 20 de dezembro de 1981, 
alleTada pelo PecNto-lel federa: o. m de 13 de outubro de 111811, 
re1at6r1os anuala du entJ.t::dn reçor.:J.~11 peloa re1erid01 curaoa; 

ertoclade 
lo de pala 
de eru:Lao 

que trata 
• redaelo 

•PIOVV OI 

ena!Do: 
oompetln• 

XXV - ausenr medidas que vi.em ao aperfetpmento 
XX.Vi - emitir p&NCer aiõbre a11t1ntol ou qwtbes de 

ela, que 1bl aeJam su.bmeUdos pelo Oovtmo do Eltado: 
XX.Vil - Julgl.f, em última insta.nela, na tortti.a da .. a" da 

arttco 50 da Lei fedenl n.o 5.HO. de 28 de 1a0vembro de 1988, por estrita 
arru,lçlo de lleplldade c1u decla6ea flnala du unh'enldadel e dol lecimen-
tol lsoi'&dm de ma1no superior nferidol 1101 tncllol X e XI d6lte : 

XXVUI - exeacer u 4emals atr1bÚIÇõea que a le,111açlo lederal COD• 

1 
fere &01 oonselbog atadualt de educaçlo, e. btm 11stm, no que cou , no Amblto 
•ta.dual, u que ala eon1tcnadaa &o Oomelho Federal de Edu em relaçlo 
ao 111tema de malno da Unllo; 1 

XXI.X - elaborar aeu rePHD-to, submetendo-o à apl'09' do ao-
vernador. 

Artta:o 3.o - A autortzaçio para a tns&lla;lo li! o funci 
como O recx,nb,cla,,mt,o daa. univenldedN OU do& eata.beleclm'Jll 
enatno superior referidol DCII lflelaJI X e XI do ...-ttao anterior aerlo 
ll'°" por alo do _, Bucutl.., Fedenl, na forma do dlapOlto no 
federal n.o l.&40, de 21 de notembro de 1111. com a WNl■glo al 
ereto-Ili hdesal 11.0 1112. de I de Nt.embro de lN'l. 

to, bem 
l....,,dm dt 

adat efP• 
4T da Lei 
pelo De-
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PRO.~ 1,10 

ArtliO '-.o - ApJlcern-ae àl leden"'31e de eacalu u normu a q119_ ,,.. 
ti.o sujeito. oa eatabe.eclmenlol laolMm '6 -no ouperim n!- DO 
XI do art110 2.o desta lei. 

Arttao 5.0 - o ConMJ)\o KIUdUl __ •nde, Bc11l(Wflo N1'-A 
vinte e quatro membros. ncmt1da1 pelo ac,m:s:aador e1coJbidoe mira 
notório saber e ezpert~ncla em matéria de INiuolçlo, ct anacl& • 
taçio doa diverw naua de """nc, e • part,iclpaç&o de NIW • !ülantel do _,..,, 
público e priva.do. . : -' .·: .\~: -~. 

1 1.0 - O mandato doa Ct?DeeJb~ aeri de trtl IIDOI, Pflll1tild& • À 
t"econduçio. ....-....J --: 

1 2.0 - Anualmente, e er6. o maada'UI de um terçO 11111111 
do Conaelho. : • .,_ 

1 3.0 - A funelo de bO: eaJhdro 6 oonaidend& de ~ !nterlll 
pllbUco tendo o seu a:erelcto prtoddede ~ o de naiNuer autru. . • ~ 

1 4.0 - o m&ndato de qnelqfm COI nelbelro- aen .... on.li_o aMlllcl 
no cuo de renúncia expreua ou ticlta. oaaflprllndc-ae elt& '6itim• &111 1•· • 
ela por maia dtl rnnenta dlu omsecutl-.oa. - ~Ido de ]tMnp, ou • 
comparecimento à meta.de du 1111eea pJmdrtM ou dM ctmnna 
cuno de um ano. 

1 6.0 - A licença par mala de â mssre ou pm tempQ 
salvo por moUvo de aa:üde, depender-6 de 1,proyeOlo do Ociliih&dor, manl•· 
feata.ção do Conselho. ,.... 1 .... _, 1 

• • •• 
1 6.0 - No caao de vap, o Ouffr!fed(wP nomeu6 nOYo ..-~-;,~,_· 

para completar o mandato. ---:•-:--;.li:~ 
1 ,.• - o conaelllelro teri -lo • snllflcaçla par -:::; pleD&rla •l 

e de Clmara ou comll•õea penu.neota, DDI ltrmal da 1,p;:i;ao em , fs r L■4J 
do JUs a clJirlu e tranaporte quando ..,,.,,. tara d& Capital ou no . â .( 
reprwnta.çlo do Comelho fon. de sua Nda. ~ • 

Artla<> Bo - 0a - - IU-tulcl<II par·-:~ 
cuos de licença por tempo superior a t:rlnta dlan . • • :: _ , ·31t· 

t 1.0 - Para efeito do dltpaato msie art.tao, o aa.emadot DOH w"i,­
clnco suplentes, senclc bte do ena1lw P1)bllco. ])eia menoa, "!.~~ li"\- _ 
ts.t'açam. 011 mesmos requlaltm ~ para & ..,c,]b& cios rtcs1Jbd:P11. , fr r'•J,.t',:. 

1 2.º - A nomeaçlo dai auplenta NJ'I. T&Uda por 4cU ~ PWH■IM! t~· 
a nconauç&o. 1 J 

1 3.0 - A conl"ocaçlo doa •,plen• obedec:11, ao critlno ~ ..,,.,,.,ª, _-
Arttao 7.• - o Becreu.rto d& Sdneaelo pos1olmeate, ou.,ç:1d=~ • • 

aentant.e que deatgnar. teri ..-•10 t.a urna plon6l1u do OOnselbo, '!i 
doa trabalhola aem direito de Yoto. ,._,.., 1 - • t· 

Art!IO 8.0 - O Secretúlo d& BdllCIQIO poderi &!lbme= o, rtbq< ' 
projetos de debberaçl.o lbbre qua.lquer matbia. da com~ tqlo, ai1 ·: 
QU&II, ae aubn f6r eoUdt.ado. deverlo aer •dnt=a no pruo de quuenl& dl11, «m':"1 -
ta.d01 da. data da aua entrada no Conselho. i .n 

Pari.1!"810 wil<o - Elo!Olado o pruo, oem dellbera;io._-~ _m Pl'OJI-, 
tos conatderadoa aprovados. devendo e P+Nlden•e do Conlelbo pnmoenpar a pu-
blicação du dellberaç6e.s no pl'UO dCII - d,lu --· ; 

ArtlKO D.0 - Dependem de bomolop.çl,o do Secret6.rlo d& J:ducaclo, • 
ressalvadas aa pertinentes à sua economia \atana e u confendu por l 1() Go-
verna.dor e ao PreaJdente da RepúbUca • deltberaç6ea do Comelbo. cant.6.-
do normatiTI> e de earit.er geral, especif'tcemmte M q~ •erwem ma tnd1c8dtl 
nos incYOl!I I a V, Vil a XI, XV a XVU. XVIII, XIX, XXI, XXlll e XXIV, 

' 1 1.0 - O Becretl.rlo ela Ed.,,..., dffert. bomol-, ou ~u- u deli• 
bera.ções, no todo ou em parte. no pruo de trinta d1aa coutedoe da da em qua 
derem entrada em aeu Oa.btnete. 

1 2.0 - Decorrido o prazo 1, que • refere o parqrefo &D rlor, 111D 
comunlcaçlo ao Conselho de veto do 8Nretarlo da Educaçlo. ãiiiiií.m;;[.. ..... 1o -
lllolQRadaa u deltbera,c:,õea, que ent.rar&o f!lll Yip,r, mediante ,PJrtar:la do PJ 1..;_ it 
dent.e do Conselho. e:11:pedlda dentro QO■ ela 4lai ,quinta. ...,,,,.., ,•. 

1 3.o - O Secretuio da &,lactclo camunlev• ao Paeaiden do COD• ,::~ 
lelho, dentro do prazo a. qUt; ae refere o t t.':aa moUvoe do veto, cabeD &o CJcm:• ~: 
Je1ho &eolhf-lo ou DAo, por maiona 1beolut& mi MUI 1&a61Dbrce no jijii,p de tdDta ••. 
dlaa eona401 da dai.a do recebimento d& ocmunteeçlo, : ~~ • 

1 ,.11 - Dsotedo o .....,, o C:::10 ,mo do Conaelho Jm~ 9111 
lhlmento do nto ' • . .' ; ,,_ j 

, 
Pag. 11 



FLS. N.o 

._y2 
....... 

Deputado 
AFANASIO JAZADJI 

Artlao IG - _,. m !1118 do dllpolto - &rtl8m B.• e 
D1o lerlo cont1doa cm dlM oomp:.eendidoa nos perlodoa reg1men 
Conselho. 

Araao Jl - o OcrMJ!:o liel'j um PrNidmte e um vt 
colbJdoa dentre .-. membros. ))O?' maioria aba:>luta, em. acrut 
mandato de wn ano. Dtttultlda uma reconduo&o lmedleta _ 

Pa~o ffll1co - o Presidente do Ocnrelho feri. Jua 
repre■er11o1,o -1.ue ftn ,>V,..,, pelo Governador. 

Artlao 12 - o Conaelho dividido em cr.maraa do 
Begundo e ·re:rcell"C' unu5 caoa qual com um mini.mo de sete mem 
em ms11 o p.ler&ria para aeJlberar aõbn! &Nl.lntol serats e .Obre ma 
petênma; e em 1..ibllaiv e c»rr'eeew pua atuda de usuntos de 
e outros atribuicq pcm ~ment:o. 

Pana:raf,r. Qn:\oo - Por delthençlo da maioria abaolu 
nària. poaen • ar-e1z t': competência a qualquer dai ctttwu 
bre matéria a reapito da Qual tenha o Conelho firmado entend 

ArbKO J3 - o. 1iii::1 ti00& edmln11t.zativoa e C6enlcos do 
buil'-ee-lo pela. Secrdana OenJ e pela Awlaor1a T6cnlca. 

P&racralo Oruec - Compet,e • 8ecretarta 0era1 
elos OII aerviÇIDI edm1DM~UY01 do Ooneelbo, e l .•rn,oria 
têncla t....,tca ao 0or i=Jba, aa forma do reatmen1o. 

Artigo lf - 8orlo -. DO Quadra d&m-...._ 
e&rg0II deatiJMOOII 11,0 Onn-elbo. 08 quais flcarlo neste piltatlVNDl-t\ 

Artigo 15 - Podffto lamb6m oemr na Semelaria 
aorla =ca: 

I - Servidores P6bllcos ooJOClldoa à d11P(1Slçlo do 
raçlo do aeu Pnsatdmte ap6a de1tbPN.Cão tomada em. anafo 
dew»tm; 

.• e P&rilrlfos. 
de reoe 10 do 

•Presidente, ea­
o secreto, COIII 

gratlflcaçlio de 

o doa Prlm1Jro, 
• reuntr-,e.á, 

B de IU& com­
a e.specialid&de 

em serslo pte­
dellbezar IO­
to pacUlc:o . 

Jbo dlltrl-

e manter to .. 
Prui&r --
Educaelo. oe 
lotados. 
ou na Alies-

' por aolcl-
• par maioria 

II - pzs wr flste'9s ou Jurtdlcu contratada pan. a ew de zervkos 
teCJUOOl!I eventua1a, ou para lnte,rarem oarnh rea de apec.lal11tu, m vinculo tm­
Prfll&t1cio, após proDUDdall\ento do Oonselbo, por maioria de VGtos. em z rio ple­
.,.rla, 

Artteo 18 - Ellla lei e suas diapoel- transilórlu en em vigor 
n• data da IU& pubJJcoaek.. rewpdu u dl,qM'llto'-iea em contnrio, t.lmente u 
Ula n.• 1.111&, de Ide outubro de 1981, n.g, 10.086, de 3 de m&1o de 968 e o Deore­
C.0-lel n. 0 196, ae 23 de fe\'ere1ro de 18'10. 

Dl,tpmrl,ãe. Tnmil6rlaa ' 
Artlso 1.0 - Oonllden.m-1e cumpridoa em 31 de Julho t 1971 e em 31 

de Jlllho de lff.i as eh:&ts manct&t;oe que, ne1s11 datas, tenham tld duração 11\1&1 
ou auperior t. ttnde DO 1 1.• do artllo !!.'° data lei. 

l'arap&fc único - Apllc&-se o cllsposl<> neat.e artigo COl'lllelbe!ros 
nomeedcs JJVa oomplet&I ID&lktato. 

Artico 2:.'" - Pare o flm de adaptar a compaaJCIO do ·°'""' ao clls­
PCJltO nesta .lei, 01 CDnS11hetrve que forem nomeadoa para u vaau que DCOiterem 
a 31 de JUlbo ::le 1171 teria um o mandato de um ano, otto o man to de dois ano.s 
e oito o mandato de tree anos. 

Palicio aos Bandeirantes, 6 de Julbo de 19'11. 

Ll'I. 000 NATEL 
F.dber de Fll'llelredo FaTU, secretária da 

Publlcada na. Aueuoria Técnlco-Lectslat1va aoa 6 de j 
?let--m Pe&enen da C09ta,, Diretor Administra.ti 

ca.çio 
de 1971. 

- Subrt.0 
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Nos termos do ítem 3, parágr o único do artigo 
148, da VIII Consolidação do egimento Interno, a 
presente proposição esteve pauta nos . dias 
correspondentes às 86' a 90" S sões Ordinárias ( de 
12 a 18/06/96), não tendo re ebido emendas ou 
substitutivos. 
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DOL, 19/06/96. 
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